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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 2.285, de 2024, “altera o artigo 30 da Lei 

6.015/73 – Lei dos Registros Públicos, para que não sejam cobrados 

emolumentos relativos à Certidão de Casamento”. 

2. ANÁLISE 

A matéria não tem repercussão direta no Orçamento da União, 

eis que o ônus financeiro nele explícito recairá sobre os cartórios de registro 

civil e eventualmente sobre receitas estaduais ou municipais, não acarretando 

repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei nº 2.285/2024 não acarreta repercussão 

financeira direta no Orçamento da União. Conclui-se, portanto, pela não 

implicação financeira ou orçamentária da matéria, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Brasília-DF, 01 de novembro de 2024. 

SÉRGIO TADAO SAMBOSUKE 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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